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COMUNICADO 1/2025 SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS)

Brasília, 16 de janeiro de 2025.
  
Aos usuários do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)
 
 
Assunto: Disponibilização da nova versão do software do SIOPS para transmissão e homologação dos dados relativos ao 6º bimestre/2024 e de novo arquivo de estrutura.

 

Prezados,

1. O Ministério da Saúde, por meio do Departamento de Economia e Desenvolvimento em Saúde (DESID), informa que, em 16/01/2025 foram disponibilizados nova versão do software
e arquivos de estrutura para transmissão e homologação dos dados referentes ao 6º bimestre/2024. O software pode ser baixado no sítio eletrônico do SIOPS, na página de Downloads; o arquivo
de estrutura pode ser baixado na página do Módulo de Gestores.

2. A fim de alertar os atores envolvidos com o Sistema para o prazo de envio dos dados anuais do SIOPS e as penalidades decorrentes do não envio destes, segue abaixo fluxograma dos
prazos e penalidades preconizados na legislação pertinente:

 

http://siops.datasus.gov.br/bim_sistema.php
http://siops.datasus.gov.br/ges_login.php


3. Para maiores informações, a Coordenação do SIOPS coloca-se à disposição por meio do telefone (61) 3315-2901 ou pelo endereço eletrônico siops@saude.gov.br.

Atenciosamente,

 

WESLEY RODRIGUES TRIGUEIRO

Coordenador do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde

 

GABRIEL COELHO SQUEFF

Diretor de Economia e Desenvolvimento em Saúde substituto

 

  

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Coelho Squeff, Diretor(a) do Departamento de Economia e Desenvolvimento em Saúde substituto(a), em 17/01/2025, às 17:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

mailto:siops@saude.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


Documento assinado eletronicamente por Wesley Rodrigues Trigueiro, Coordenador(a) do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, em 20/01/2025, às 11:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0045569013 e o código CRC E846B6BD.

Referência: Processo nº 25000.006418/2025-18 SEI nº 0045569013
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